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PROJEl'O DE lEI

Fica a Poder Executivo MUnicipal autorizada a aderir ao Programa Pró-Ru-

ral 2000 do Governo do Estado da Ria Grande do Sul.

Fica o Poder Executivo autorizado a participar com a contrapartida de 25

%( vinte e cinco por cento) do valor total da proposta municipal nos com-

ponentes Aliv1-o à Pobreza e Manejo e Conservação dos Recursos Naturais!

RenováveLs, que pode ser expresso em dinheiro, serviços, obras ou mate-

riais; bem camo participar com o subsidio de 25%( vinte e cinco por cen-

to) sobre o valor total da contrapartl.da naqueles componentes onde hou-

ver retorno.

32- Os orçamentos anuais relativos aos exerclcios finenceiros abrangidos p~

10 Programa Pró- Rural 2000 consignarão na rubrica própria, os valores I

de desembolso do MUniclpio, com o Programa.

42- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.

Prefei tura Munic:lpal de Manoel Viana, 18 de julho de 1997.
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Registre-se e Publique-se

em 29 r'~ -,.."-." de 1997.
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PORTO CORRtA
S~c Faz Plano Adm. e T:.Jnsmo

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222

"Autoriza o Poder Executivo a PartTcipar
do Pro~rama PRÓ- RURAL 2000 e Dá Outras
Providencias.'!

, SOARES GARAIAlDI, Prefeito M..micipal de M::moel Viana, RS- Faço

.disposto no Art. 56 da lei Orgânica M..micipal, qua a cânara M..micipal ,

e EU sanciono a presente lEI.



JUSTIFICATIVA:

Presidente,
-Veradores:
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presente Projeto tem por finalidade, a participação deste Prefeitura jun-

ao Programa Pró-Rural 2000, no qual o Governo do Estado mais o BIRD co-

~ à disposição dos produtores rurais do MUniClpio, recursos no valor

de 75%( setenta e cinco por cento) do Projeto e o MUniclpio 25%( vinte e cin-

co por cento) em contrapartida, podendo ser a fUndo perdido(sem retorno) ou

com retorno, dependendo da natureza dos projetos, que visam fixar o homem

no campo, evi tando o êxodo rural.


